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Excelentíssima Presidenta, 
Senhores Vereadores. 

 
 

INDICA A NECESSIDADE DE CONSTRUÇÃO DE UM CDP 
(CENTRO DE DETENÇÃO PROVISÓRIA) EM PORTO 
ESPERIDIÃO, ESTADO DE MATO GROSSO. 

 
 

Os vereadores que esta subscrevem, no uso de suas legais atribuições, com 

fundamento nos artigos 113 e 114, §1º, do Regimento Interno desta Casa de Leis, 

INDICAM à Mesa e, depois de ouvido o Augusto e Soberano Plenário das Deliberações, 

que seja enviado Expediente Indicatório ao Excelentíssimo Gilvam Aparecido de 

Oliveira – Prefeito Municipal, com cópias aos ilustres Wancley de Carvalho – Deputado 

Estadual e Guilherme Maluf – Presidente da Assembleia Legislativa do Estado de Mato 

Grosso e Fábio Galindo Silvestre – Secretário de Estado de Segurança Pública, 

mostrando-lhes a importância da CONSTRUÇÃO DE UM CDP (CENTRO DE DETENÇÃO 

PROVISÓRIA) EM PORTO ESPERIDIÃO. 

 
Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 

Porto Esperidião – MT, em 15 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

              Moraizinho                                                       Sandro Ronaldo Ferreira 
Vereador                                                                        Vereador  
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JUSTIFICATIVA 
 

Considerando que atualmente o Município de Porto Esperidião não conta com um local 

(cadeia) apropriado para manter seus presos, dependendo de vagas em presídios de outras 

cidades; 

 

Considerando que os presídios das cidades mais próximas estão superlotados e que as pessoas 

presas em nosso município ficam por dias na cela da delegacia local esperando por uma vaga 

para serem transferidos; 

 

Considerando que a cela da delegacia local não conta com instalações mínimas necessárias 

para atender a necessidades básicas de uma pessoa; 

 

Ademais, a construção de um CDP certamente viabilizará a devida recuperação aos presos 

como sua reintegração à sociedade, bem como a qualidade da segurança pública em nossa 

região.  

 

Pelas razões exposto, solicitamos empenho na urgente construção de um Centro de Detenção 

Provisória na cidade de Porto Esperidião, em área distante do centro do município, para 

atender as necessidades de toda a região. 

 

 Plenário das Deliberações José Serafim Borges, 

Porto Esperidião – MT, em 15 de fevereiro de 2016. 
 
 
 

         Moraizinho                                                                         Sandro Ronaldo Ferreira 
                    Vereador                                                                                             Vereador  

                                      

 




